ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	1. 
	PESQUISA, PUBLICAÇÕES E ESTÁGIOS EXTRA-CURRICULARES
	Limite Máximo de CH

	1.1 
	Estágio extracurricular fora da Instituição, desde que em atividades relacionadas com disciplinas integrantes de estrutura curricular (segue formulário específico)
	25h/a

	1.2
	Participação em projetos/competições regionais, nacionais e internacionais de interesse e relevância acadêmico, desde que relacionados com os objetivos do curso 
	15h/a

	1.3
	Projetos extraclasses com orientação de professor do curso
	15h/a

	1.4
	Participação em atividades de iniciação científica, como bolsista ou voluntário, realizadas na IES, ou em instituições públicas ou privadas reconhecidas, apresentação de cópia de publicação de artigos completos ou resumos, mediante acompanhamento de órgãos de pesquisa, professor/orientador/pesquisador
	25h/a

	1.5
	Participação comprovada em atividades programadas nos laboratórios de estudo e pesquisa
	15h/a

	1.6
	Publicação de resumos, artigos e anais em congressos, simpósios, encontros, jornais e revistas especializadas, em áreas afins ou meios eletrônicos
	20h/a

	1.7
	Assistência comprovada da Mostra de Iniciação Científica e/ou defesa de dissertação de Mestrado ou Doutorado (por sessão)
	03h/a

	1.8 
	Apresentação/exposição de trabalhos em exposições, feira e mostras dos trabalhos acadêmicos
	15h/a

	1.9
	Participação na organização de eventos científicos da área
	10h/a

	2.
	EXTENSÃO CIENTÍFICA CULTURAL
	---

	2.1
	Disciplina  extracurricular cursada em outro curso da instituição como enriquecimento curricular
	20h/a

	2.2
	Realização de curso livre (idiomas e informática) em instituição juridicamente constituída, com carga horária total mínima de cento e sessenta horas, participação e aprovação comprovadas
	15h/a

	2.3
	Participação em cursos de extensão e aperfeiçoamento realizados em instituições juridicamente constituídas, desde que relacionadas e aprovadas pela coordenação do curso de graduação, com carga horária igual ou superior a 20h/a
	20h/a

	2.4
	Realização de oficinas de complementação de estudos, relacionadas com os objetivos do curso
	5h/a

	2.5
	Participação em encontros, jornadas, seminários e similares de áreas correlatas, prevalecendo o de âmbito maior
	10h/a

	2.6
	Participação em eventos (palestras, workshops, de natureza acadêmica ou profissional) relacionadas com os objetivos do curso
	10h/a

	2.7
	Participação em atividades de cunho cultural/científico (teatro, dança, coral e correlatos)
	15h/a

	2.8
	Premiação em concurso relacionados com os objetivos do curso
	15h/a

	2.9
	Representação estudantil por semestre (CONSU, CONSEPE, Conselho de Curso e de Classe, DCE)  - cômputo de 2h/a por reunião
	10h/a

	3.
	EXTENSÃO COMUNITÁRIA
	---

	3.1
	Participação em Projetos de Extensão Comunitária institucionalizados
	20h/a

	3.2
	Prestação de serviços comunitários na área do curso, por meio de beneficente, humanitária ou filantrópica, legalmente instituída, com a anuência do Coordenador e devidamente comprovada
	15h/a

	4.
	INCENTIVO À DOCÊNCIA
	---

	4.1
	Monitoria em disciplinas ou laboratórios
	20h/a

	4.2
	Instrutor de curso de extensão relacionadas com formação acadêmica 
	15h/a

	4.3
	Apresentação de palestra relacionada com disciplinas do curso
	8h/a

	4.4
	Atividades de tutoria (acompanhamento de alunos dos semestres iniciais do curso)
	10h/a

	5.
	ATIVIDADES DIVERSAS
	---

	5.1
	Atividades analisadas e autorizadas antecipadamente, em cada caso específico, pelo Conselho de Curso
	---


